ANEXO I

(EDITAL DE CONCURSO 01/2009)

QUADRO I
	Nomenclatura do Cargo
	Carga Horária

Semanal
	Vagas
	Código de Inscrição
	Qualificação Exigida para o Ingresso

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	40h/s
	10
	AA
	Conclusão do Ensino Médio.

	AUXILIAR DE BIBLIOTECA
	40h/s
	01
	AC
	Conclusão do Ensino Médio.

	AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
	40h/s
	02
	AD
	Conclusão do Ensino Fundamental e Registro Profissional.

	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	40h/s
	03
	AE
	Conclusão do Ensino Fundamental, com certificado do curso de auxiliar de enfermagem e registro no órgão competente.

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	40h/s
	10
	AF
	Alfabetizado

	BIBLIOTECONOMISTA
	40h/s
	01
	AG
	Conclusão de Nível Superior em Biblioteconomia e Registro Profissional

	DIGITADOR
	40h/s
	01
	AH
	Conclusão do Ensino Médio e curso específico na área.

	ENFERMEIRO
	40h/s
	02
	AI
	Curso Superior em Enfermagem e registro profissional.

	FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
	40h/s
	01
	AJ
	Curso Superior em Farmácia e registro profissional.

	INSPETOR SANITÁRIO
	40h/s
	01
	AK
	Conclusão de ensino médio e conhecimentos específicos na área

	INSTRUTOR DE INFORMÁTICA
	40h/s
	03
	AL
	Conclusão do Ensino Médio e Curso de Formação em Informática com Carga Horária no mínimo de 80h/a.

	MÉDICO CLÍNICO
	40h/s
	01
	AM
	Curso Superior em Medicina e registro profissional.

	MOTORISTA I
	40h/s
	02
	AN
	Alfabetizado e Carteira de habilitação categoria “B” ou superior.

	MOTORISTA II
	40h/s
	01
	AO
	Alfabetizado e Carteira de habilitação tipo “D” ou superior e idade mínima 21 anos (art. 138 do Código do Trânsito – Lei Federal 9.503/97).

	NUTRICIONISTA
	40h/s
	01
	AP
	Curso Superior em Nutrição e registro profissional.

	ODONTÓLOGO
	40h/s
	02
	AQ
	Curso Superior em Odontologia e registro profissional.

	PROFESSOR I
	40h/s
	03
	AR
	Licenciatura em Pedagogia ou Licenciatura em Regime Especial  em área específica.

	PROFESSOR II - BIOLOGIA
	40h/s
	01
	AS
	Curso Superior de Licenciatura de Graduação Plena com Habilitação Específica dm Área Própria Ou Formação Superior em Área Correspondente e Complementação nos termos da Legislação Vigente e/ou Pós-Graduação em Área Específica de Atuação

	PROFESSOR II - MATEMÁTICA
	40h/s
	01
	AT
	Curso Superior de Licenciatura de Graduação Plena com Habilitação Específica dm Área Própria Ou Formação Superior em Área Correspondente e Complementação nos termos da Legislação Vigente e/ou Pós-Graduação em Área Específica de Atuação

	PROFESSOR II - PORTUGUÊS
	40h/s
	01
	AU
	Curso Superior de Licenciatura de Graduação Plena com Habilitação Específica dm Área Própria Ou Formação Superior em Área Correspondente e Complementação nos termos da Legislação Vigente e/ou Pós-Graduação em Área Específica de Atuação

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
	40h/s
	01
	AV
	Conclusão do Ensino Superior em Educação Física ou estar enquadrado no art. 2º., III, da Lei Federal n. 9.696/98 e registro Profissional.

	PSICOPEDAGOGO
	40h/s
	01
	AW
	Nível Superior em Psicologia ou Pedagogia com especialização em Psicopedagogia.

	TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
	40h/s
	01
	AX
	Conclusão de ensino médio, curso específico na área e registro profissional.

	TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA
	40h/s
	01
	AY
	Conclusão do Ensino Médio, curso específico na área e registro profissional.

	TÉCNICO EM RADIOLOGIA
	40h/s
	01
	AZ
	Conclusão do Ensino Médio e registro profissional

	VIGIA
	40h/s
	08
	BA
	Alfabetizado


QUADRO II

(QUADRO DE OFERTA DE VAGAS REGIONALIZADAS – POR LOCALIDADE DE EXERCÍCIO)

	Cargo
	Carga Horária semanal
	Localidade de Exercício (*)
	Vagas
	Código da Opção
	Qualificação exigida para o ingresso (***)

	Agente Comunitário de Saúde
	40h/s
	CABELO DO NEGRO

	01
	AB-001
	Ensino fundamental completo e curso introdutório de formação inicial e continuada (art. 6º da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006)

	
	
	ANGOLA

	01
	AB-002
	

	
	
	SEDE ARARENDÁ

	01
	AB-003
	

	
	
	VARJOTA, TOMBADOR, 
SÍTIO NOVO

	01
	AB-004
	


 (*) Áreas da comunidade em que irá Atuar O Agente Comunitário de Saúde (localidade de exercício):
(***) Além dos requisitos previstos no quadro II, em conformidade com o Art. 6o  da Lei Federal nº 11.350 de 5 de outubro de 2006 e com a Emenda Constitucional nº 51 de 14 de fevereiro de 2006, o Agente Comunitário de Saúde deverá residir na área da comunidade em que irá atuar (localidade de exercício – Micro área), desde a data da publicação do edital do processo seletivo público, observado o disposto no inciso IX do item ”2.2.”, do Edital de Concurso Público nº01/2007.
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